
 

Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989. 

Regulamento 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - Corde, institui a tutela 
jurisdicional de interesses coletivos ou difusos 
dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério 
Público, define crimes, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos direitos individuais 
e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração social, nos termos desta 
Lei. 

        § 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos da 
igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa 
humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios gerais 
de direito. 

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

........................ 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999. 

 

Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 
1989, dispõe sobre a Política Nacional para a 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 
consolida as normas de proteção, e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV 
e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

        DECRETA: 

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................
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Art. 4o  É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes 
categorias: 

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................

.............................................................................. 

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 
adaptativas, tais como:  

        a) comunicação; 

        b) cuidado pessoal; 

        c) habilidades sociais;  

        d) utilização da comunidade; 

        d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

        e) saúde e segurança; 

        f) habilidades acadêmicas; 

        g) lazer; e 

        h) trabalho;  

        V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
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